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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 7.639.
01 DE JULHO DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RENUNCIA a partir desta data (01 de Julho de 
2.019), a Senhora APARECIDA DE CARVALHO CUNHA, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 20.396.359-3 e do PIS. nº. 160.01954.60-8, residente 
e domiciliada na Rua São João, nº. 1.071, Centro, nesta 
cidade de Américo de Campos, Estado de São Paulo, do 
cargo de OPERADOR BRAÇAL, de provimento efetivo.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

01 de Julho de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 

CAMPOS, convoca a candidata aprovada no Concurso 
Público de nº 01/2018, de acordo com o cargo abaixo 
relacionado conforme resultado publicado por edital 
anteriormente para que compareça à sessão de 

atribuições de vagas (Divisão de Pessoal), no prédio 
da Prefeitura Municipal de Américo de Campos, sito á 
Avenida Fortunato Ruza, nº 270, Centro, no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação deste ato, no horário 
das 8:00 h as 11:00 h e das 13:00 h as 17:00 horas, 
afim de tomar posse, para qual se encontra habilitada 
e classificada, conforme resultado final do Concurso 
Público acima referido.

Psicólogo

Classificação Nome

2º Lugar Malena da Silva Jamberci

O	 não	 comparecimento	 no	 prazo	
acima fixado, implicará na desistência da escolha da 
vaga.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, 1º de 
Julho de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal
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